
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTONIO PROCÓPIO DA COSTA' 

 

COMISSÃO DE 
FINANÇAS, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO 

Santa Rita do Sapucaí/MG, 28 de junho de 2022. 

Pastor Flávio de Castro Barbosa 
Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Rita do Sapucaí/MG 

PARECER SOBRE O 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8/2022, 

DE 20 DE JUNHO DE 2022 

Relator Vereador Benedito Raimundo Ribeiro (Dito Pistola): 

Este projeto visa alterar a Lei Complementar n° 129/2022, que dispõe sobre 
a regularização de edificações e construções irregulares no Município de Santa Rita do 
Sapucaí/MG, para modificar seu anexo I, nos seguintes detalhes: 

1) na primeira linha da coluna da tabela do anexo I, constou a expressão 
"Valor" e o correto é "Índice Multiplicador"; 

2) nas linhas seguintes, constou a unidade UFM, ao passo que se trata apenas 
dos números de referência que serão aplicados ao índice multiplicador, para fins do 
cálculo das multas a que se referem os arts. 7° ao 11 da referida Lei Complementar. 

Por todos esses motivos, sou favorável à aprovação deste projeto. 

Benedito Raimundo Ribeiro (Dito Pistola) 
Relator 

• 

• 
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Carlos Magalhães 

Sou favorável à aprovação dest rojeto. 

o da Cunha (Longuinho) 
sedente da Comissão 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCDPIO DA COSTA' 

Voto do Vogal Vereador Carlos Henrique Magalhães: 

Voto do Presidente da Comissão 

• 	Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho): 

Sou favorável à aprovação deste projeto. 
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